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LEI N" 6.532. DE 15 DF. MARCO DF. 2ntS

AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
FIRMAR TERMOS DE COOPERAÇÃO COM O TRIBUNAL
DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO, PARA OS FINS
QUE ESPECIFICA.
Projeto de Lei n 13/2018, de autoria do Prefeito Municipal.

Eu, CRISTIANO SALMEIRÃO, Prefeito Municipal de
Birigui, do Estado de São Paulo, usando das atribuições que me são conferidas por Lei,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

_ART. 1®. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal
autorizado a celebrar CONVÊNIO com o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
SAO PAULO, objetivando o fornecimento de mão de obra para a realização de
alteração do sistema de iluminação externa do estacionamento do prédio do Fórum
conforme Minuta em anexo.

ÃRT. 2°. Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
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